
âmara CiKunícipal de Carigu..
Estado de São Paulo 

Birigui — 15 de outubro de 2021. 

Parecer: 109/2021 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 127/2021 — "Dá nova redação ao artigo 3° da Lei n° 

5.772 de 20 de dezembro de 2013, que cria o Prêmio-Estímulo Aluno Nota 

Dez, para estudantes do ensino fundamental e médio nas redes de ensino 

municipal e particular do Município de Birigui e dá outras providências". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria dos 

Vereadores Wesley Ricardo Coalhato e Benedito Dafé Gonçalves Filho que dá 

nova redação ao artigo 3° da Lei n°5.772 de 20 de dezembro de 2013, que cria 

o Prêmio-Estímulo Aluno Nota Dez, para estudantes do ensino fundamental e 

médio nas redes de ensino municipal e particular do Município de Birigui e dá 

outras providências. Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob 

número 3218/2021, em 30 de setembro de 2021. Despachado para parecer em 

14 de outubro de 2021. Recebido para parecer em 14 de outubro de 2021. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO: INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE 

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia 

Pública no exercício de seu mister constitucional de 

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos 

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público 

suscetivel de impugnação via arquicao de descumprimento 

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só, 

nenhum efeito concreto que atente contra preceito 

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental 

conhecido e desprovido. ADPF 412 AgR órgão 

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE 

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020 

Projeto formalmente integro não havendo nenhum 

vício de competência pois apenas altera dispositivo da Lei n° 5.772/2013 não 

importando em obrigações para a administração pública. 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI N° 3.642, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE TIETÊ/SP 
NORMA QUE "INSTITUI OS PRÊMIOS PROFESSOR 
EMÉRITO DE TIETÊ E PROFESSOR DESTAQUE, A SEREM 
CONCEDIDOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO" LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR PARCIAL 
CONFORMIDADE AOS ARTIGOS 50, 47, INCISOS II, XIV, XIX, 
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"A", E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO PARA 

TODA A LEI , POIS A NORMA IMPUGNADA NÃO VERSA 
INTEGRALMENTE SOBRE A ESTRUTURA OU 
ORGANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU REGIME 

JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS TESE FIXADA EM 
REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF TEMA NQ 

917 ARE. 878.911/RJ PEDIDO DECLARATÓRIO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE APENAS NO 
TOCANTE AO ARTIGO 9°, DA LEI N° 3.642, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE TIETÊ/SP, POIS 
NESTE ASPECTO. A NORMA DE INICIATIVA DO PODER 
LEGISLATIVO VERSOU, MESMO QUE DE FORMA INDIRETA, 

SOBRE SISTEMA REMUNERATÓRIO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS E, POR CONSEQUÊNCIA, VIOLOU O ART. 24, §2°. 
4, DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA PRETENSÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE N° 2257462-67.2018.8.26.0000. 

Assim, opinamos pela legalidade e 

constitucionalidade da propositura, submetemos o presente à alta consideração 

de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa. 
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Advogado 
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